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Carlos Manuel Dias Pereira, mandatário.
Pelo SINDEL — Sindicato Nacional da Indústria e da 

Energia:
Carlos Manuel Dias Pereira, mandatário.
Depositado em 7 de Julho de 2010, a fl. 85 do livro 

n.º 11, com o n.º 153/2010, nos termos do artigo 494.º do 
Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 
de Fevereiro. 

 Acordo colectivo entre a BP Portugal — Comér-
cio de Combustíveis e Lubrificantes, S. A., e 
outras empresas petrolíferas e a FIEQUIME-
TAL — Federação Intersindical das Indústrias 
Metalúrgica, Química, Farmacêutica, Eléctrica, 
Energia e Minas e outros — Alteração salarial 
e outras.
Entre a BP Portugal, S. A., e outras empresas petrolíferas 

(Galp Comercialização Portugal, CEPSA, Petrogal, CLC, 
Tanquisado, Galp Distribuição Portugal, Repsol Portuguesa 
e Repsol Gás Portugal) e a FIEQUIMETAL — Federação 
Intersindical das Indústrias Metalúrgica, Química, Farma-
cêutica, Eléctrica, Energia e Minas foi acordado introduzir 
as seguintes alterações ao texto do ACTV publicado no 
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 28, de 29 de 
Julho de 1979, e da PRT que o complementou (Boletim do 
Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 31, de 2 de Agosto de 
1980) e alterações posteriores, pelo Boletim do Trabalho e 
Emprego, 1.ª série, n.º 7, de 22 de Fevereiro de 1982, Bole-
tim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 13, de 8 de Abril 
de 1984, Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 21, 
de 8 de Junho de 1986, Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.º 22, de 15 de Junho de 1988, Boletim do Traba-
lho e Emprego, 1.ª série, n.º 30, de 15 de Agosto de 1992, 
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 20, de 29 de 
Maio de 1994, Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, 
n.º 20, de 29 de Maio de 1997, Boletim do Trabalho e 
Emprego, 1.ª série, n.º 21, de 8 de Junho de 2003, Boletim 
do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 1, de 8 de Janeiro de 
2006, Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 4, de 
29 de Janeiro de 2007, e Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.º 2, de 15 de Janeiro de 2009, o qual se mantém 
em vigor em tudo o que não foi acordado alterar:

Cláusula 1.ª
Área e âmbito da revisão

1 — O presente acordo colectivo de trabalho, dora-
vante designado por ACT, aplica -se no território nacional, 
obrigando, por um lado, as empresas BP Portugal, Galp 
Comercialização Portugal, CEPSA, Petrogal, CLC, Tanqui-
sado, Galp Distribuição Portugal, Repsol Portuguesa e 
Repsol Gás Portugal e, por outro, os trabalhadores ao seu 
serviço que desempenhem funções inerentes às profissões 
e categorias previstas nesta convenção representados pelas 
organizações sindicais outorgantes.

2 — A presente convenção aplica -se ao sector de activi-
dade da produção e distribuição de produtos petrolíferos, 

exercida pelas outorgantes BP Portugal, Galp Comercia-
lização Portugal, CEPSA, Petrogal, Tanquisado, Galp 
Distribuição Portugal, Repsol Portuguesa e Repsol Gás de 
Portugal, e, ainda, à actividade de instalação e exploração 
de parques de armazenagem de combustíveis e respectivas 
estruturas de transporte, exercida pela outorgante CLC.

Cláusula 16.ª
Seguros

As empresas segurarão os seus trabalhadores do quadro 
permanente em acidentes pessoais ocorridos dentro ou 
fora das horas de serviço, sendo o capital de seguro no 
valor de € 20 129.

Cláusula 41.ª
Prestação do trabalho em regime de prevenção

1 a 3 — (Mantêm a redacção em vigor.)
4 — O trabalhador em regime de prevenção terá 

direito a:

a) Remuneração de € 1,9 por cada hora em que esteja 
efectivamente sujeito a este regime;

b) a d) (Mantêm a redacção em vigor.)

5 — (Mantém a redacção em vigor.)

Cláusula 45.ª
Pagamento por deslocação

Para pagamento dos vários tipos de despesa, os siste-
mas variarão consoante as deslocações se verificarem em 
Portugal e nas regiões autónomas ou no estrangeiro.

1 — Deslocações dentro do território de Portugal conti-
nental e regiões autónomas — o trabalhador será sempre 
reembolsado das despesas reais efectuadas com trans-
porte, alimentação e alojamento, mediante apresentação 
dos respectivos recibos de pagamento.

Em alternativa, o trabalhador poderá optar, sem neces-
sidade de apresentação de recibos de pagamento, pelo 
recebimento das seguintes importâncias fixas:

Pequeno -almoço — € 2,8;
Almoço/jantar — € 9,55;
Ceia — € 4,7;
Dormida com pequeno -almoço — € 24,15;
Diária — € 43,05.

1.1. e 1.2. — (Mantêm a redacção em vigor.)
1.3. — Nas grandes deslocações o trabalhador poderá 

realizar, sem necessidade de apresentação de documen-
tos comprovativos, despesas até € 6,7 diários a partir do 
terceiro dia, inclusive, e seguintes, desde que tal deslocação 
implique, no mínimo, três pernoitas fora da residência 
habitual.

2 — Deslocações ao estrangeiro — dada a diversidade 
dos sistemas utilizados, cada empresa pagará em conformi-
dade com o seu esquema próprio, sendo, no entanto, garan-
tidos € 12,5 diários para dinheiro de bolso, absorvíveis por 
esquemas internos que sejam mais favoráveis.

3 a 5.2 — (Mantêm a redacção em vigor.)
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Cláusula 54.ª
Subsídios

A) Refeitórios e subsídios de alimentação:

1 — (Mantém a redacção em vigor.)
2 — Quando, porém, nas sedes ou instalações não haja 

refeitórios ou estes não se encontrem em funcionamento, 
será atribuído um subsidio de alimentação no montante de 
€ 7,8 por dia de trabalho efectivamente prestado e ainda 
quando:

a) a c) (Mantêm a redacção em vigor.)

3 a 4 — (Mantêm a redacção em vigor.)

B) Subsídio de turnos:

1 — A todos os trabalhadores em regime de turnos será 
devido o subsídio mensal de € 52,85.

1.1 a 3.1. — (Mantêm a redacção em vigor.)

C) Subsídio de horário móvel — € 52,85 por mês.
D) Horário desfasado — os trabalhadores que pratica-

rem o regime de horário desfasado terão direito a um subsí-
dio de € 29,3, quando tal tipo de horário for da iniciativa 
e interesse da empresa.

E) (Mantém a redacção em vigor.)
F) Subsídio de GOC — € 14,4 por mês.
G) Subsídio de lavagem de roupa — a todos os traba-

lhadores a quem for determinado o uso de uniforme e a 
empresa não assegure a respectiva limpeza será atribuído 
o subsídio de € 7,65 por mês.

H) Abono para falhas — os trabalhadores com a cate-
goria profissional de caixa ou cobrador que exerçam efec-
tivamente essas funções receberão um abono para falhas 
mensal fixo de € 15,25.

I) Subsídio de condução isolada — quando o motorista 
de pesados conduzir desacompanhado terá direito a receber 
um subsídio de condução isolada, por cada dia de trabalho 
efectivo, do quantitativo de € 3,2.

J) (Mantém a redacção em vigor.)

Cláusula 94.ª
Comparticipação em internamento 
hospitalar e intervenção cirúrgica

Enquanto a previdência não aperfeiçoar o actual sistema 
de assistência médica e medicamentosa, bem como o 
esquema de internamento e assistência hospitalar, as 
empresas concederão as seguintes regalias:

1 — (Mantém a redacção em vigor.)
2 — Em caso de internamento hospitalar, acrescido ou 

não de intervenção cirúrgica, a empresa suportará 65 % 
ou 50 % da totalidade das despesas consoante se trate do 
trabalhador ou de familiares directos (cônjuges, filhos 
menores ou filhos maiores com direito a abono de família), 
até ao limite anual máximo de € 6375 por agregado fami-
liar, não excedendo € 2779 per capita, depois de deduzida 
a comparticipação da segurança social ou de esquemas 
oficiais equiparados.

3 a 4 — (Mantêm a redacção em vigor.)

Cláusula 95.ª
Descendências com deficiências psicomotoras

1 — Sempre que um empregado da empresa tenha filhos 
com deficiências psicomotoras, necessitando de reabili-
tação ou reeducação em estabelecimento hospitalar ou 
reeducativo no país, a empresa comparticipará nas despesas 
inerentes a essa reeducação ou reabilitação em montante a 
definir caso por caso, mas que não poderá exceder € 2229 
por cada um e por ano, até o descendente em causa atingir 
os 24 anos de idade.

2 — (Mantém a redacção em vigor.)

Cláusula 106.ª
Diuturnidades

1 — (Mantém a redacção em vigor.)
2 — Em 1 de Janeiro de 2009 o valor da diuturnidade 

passará a ser de € 32,6 e vencer -se -á nas condições do 
número anterior.

3 a 4 — (Mantêm a redacção em vigor.)

ANEXO IV

Enquadramento das categorias profissionais em grupos 
ou graus de remuneração 

Grupos/graus Profissões

Grupo A — grau VI. . . . . . . Director ou chefe de departamento.
Contabilista (grau VI).
Economista (grau 6).
Profissional de engenharia (escalão 6).

Grupo B — grau V . . . . . . . Chefe de divisão.
Contabilista (grau V).
Economista (grau 5).
Profissional de engenharia (escalão 5).

Grupo C — grau IV. . . . . . . Analista de sistemas.
Assistente administrativo.
Auditor interno.
Chefe de serviços.
Chefe de vendas.
Contabilista (grau IV).
Economista (grau 4).
Profissional de engenharia (escalão 4).
Superintendente de instalação.

Grupo D — grau III. . . . . . . Analista -chefe.
Analista programador.
Agente de métodos (escritório).
Auditor interno auxiliar.
Chefe de manutenção de equipamento 

de aeroportos.
Chefe de secção.
Coordenador de vendas.
Contabilista (grau III).
Despachante privativo.
Economista (grau 3).
Profissional de engenharia (escalão 3).
Representante.
Superintendente.
Técnico administrativo principal.

Grupo E — grau II  . . . . . . . Analista principal.
Assistente operacional.
Chefe de operação e planificação.
Contabilista (grau II).
Desenhador projectista.
Programador de informática.
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Grupos/graus Profissões

Grupo E — grau II  . . . . . . . Técnico administrativo.
Técnico construtor civil.
Topógrafo.

Grupo F — grau I -B . . . . . . Agente de métodos (metalúrgico).
Chefe de operação (informática).
Contabilista (grau 1 -A).
Desenhador -maquetista.
Economista (grau 2).
Escriturário especializado.
Fotógrafo especializado.
Secretário.
Profissional de engenharia (escalão 2).

Grupo G — grau I -A  . . . . . Caixa.
Chefe de equipa.
Correspondente em línguas estrangei-

ras.
Contabilista (grau I -B).
Desenhador.
Economista (grau 1).
Encarregado de armazém.
Encarregado (electricistas).
Encarregado (metalúrgico).
Encarregado (químico).
Enfermeiro.
Escriturário de 1.ª
Esteno -dactilógrafo em línguas estran-

geiras.
Inspector técnico (garagem).
Operador de informática.
Promotor de vendas.
Profissional de engenharia (escalão 1).
Supervisor de aviação.
Supervisor de telecomunicações.
Técnico de controlo de qualidade.

Grupo H . . . . . . . . . . . . . . . Aeroabastecedor qualificado.
Analista.
Carpinteiro/marceneiro.
Controlador de qualidade.
Encarregado de refeitório.
Escriturário de 2.ª
Esteno -dactilógrafo em língua portu-

guesa.
Fiel de armazém.
Fogueiro.
Maquinista de 1.ª classe.
Mecânico de automóveis.
Mec. montador de sistemas de queima 

de 1.ª (mecânico de gás).
Mecânico de instrumentos de precisão
Mestre de tráfego local.
Motorista (pesados).
Operador de recolha de dados (com mais 

de quatro anos).
Operador de telex.
Oficial electricista.
Recepcionista.
Serralheiro civil.
Serralheiro mecânico.
Telefonista -chefe.

Grupo I . . . . . . . . . . . . . . . . Aeroabastecedor.
Conferente de armazém.
Cobrador.
Cozinheiro.
Dactilógrafo.
Escriturário de 3.ª
Lubrificador.
Maquinista de 2.ª classe.
Marinheiro de 1.ª classe.
Mecânico montador de sistemas de 

queima de 2.ª

Grupos/graus Profissões

Grupo I . . . . . . . . . . . . . . . . Motorista (ligeiros).
Operador de abastecimento e distribui-

ção.
Operador de blending.
Operador de empilhador.
Operador de recolha de dados (com 

menos de quatro anos).
Operador sondador.
Preparador de detergentes.
Preparador de insecticidas.
Telefonista.
Operador de movimentação.

Grupo J. . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar de escritório.
Condutor/ajudante de motorista.
Copeiro/cafeteiro.
Empregado de balcão.
Estafeta.
Marinheiro de 2.ª classe.
Operador de enchimento de gases.
Operador de serviço de armazém.

Grupo K . . . . . . . . . . . . . . . Contínuo.
Guarda.
Lavador.
Porteiro.
Servente de armazém.

Grupo L  . . . . . . . . . . . . . . . Trabalhador de limpeza.

 ANEXO V

Remunerações mensais mínimas 

Grupos Graus Remuneração mensal 
(em euros)

A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . VI 2 657
B. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . V 2 026
C. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IV 1 826
D. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . III 1 556
E . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . II 1 291
F . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I -B 1 184
G. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I -A 1 061
H. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 919
I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 814
J  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 759
K. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 650
L . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 602

 A tabela salarial produz efeitos a partir de 1 de Janeiro 
de 2009 e absorve, até à respectiva concorrência, aumentos 
voluntários concedidos ou a conceder pelas empresas.

Declaração

Considerando que ainda não existe transição das catego-
rias profissionais da Petrogal para as categorias previstas 
no ACT, o que impede o enquadramento de algumas delas 
na respectiva tabela salarial, a Petrogal, na sequência da 
revisão das remunerações mínimas do referido ACT, vai 
adoptar o procedimento seguinte:

a) Sem aprovar nova tabela, aplicará a percentagem de 
2,5 % à tabela de salários mínimos da Petrogal, negociada 
com as associações sindicais em 1992, já acrescida da 
percentagem de 8 % aplicada em 1993, 5,7 % aplicada em 
1994, 5 % aplicada em 1995, 4,75 % aplicada em 1996, 
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3,5 % aplicada em 1997, 3,5 % aplicada em 1998, 3,5 % 
aplicada em 1999, 3,5 % aplicada em 2000, 4 % aplicada 
em 2001, 4 % aplicada em 2002, 3,6 % aplicada em 2003, 
3,4 % aplicada em 2004, 3 % aplicada em 2005, 2,9 % em 
2006, 2,9 % aplicada em 2007 e 2,9 % aplicada em 2008, 
procedendo, em seguida, como se houvesse essa revisão, 
ou seja:

b) Somará os valores assim determinados aos montantes 
consolidados de escalões salariais e anuidades de cada 
trabalhador;

c) No tocante aos trabalhadores que, segundo a tabela 
interna, aufiram remunerações inferiores aos valores en-
contrados, aumentará as remunerações efectivas em mon-
tante igual à diferença.

Declaração final dos outorgantes

Para cumprimento do disposto no artigo 492.º, n.º 1, 
alínea g), conjugado com o artigo 494.º do Código do 
Trabalho, declara -se que serão potencialmente abrangidos 
pela presente convenção colectiva de trabalho 9 empresas 
e 3400 trabalhadores.

Lisboa, 5 de Junho de 2009.
Pelas empresas BP Portugal, Galp Comercialização 

Portugal, CEPSA, Petrogal, CLC, Tanquisado, Galp Dis-
tribuição Portugal, Repsol Portuguesa e Repsol Gás de 
Portugal:

António José Fontes da Cunha Taborda, mandatário 
com poderes para contratar.

Pela FIEQUIMETAL — Federação Intersindical das 
Indústrias Metalúrgica, Química, Farmacêutica, Eléctrica, 
Energia e Minas em representação dos sindicatos nela 
filiados:

SINORQUIFA — Sindicato dos Trabalhadores da Quí-
mica, Farmacêutica, Petróleo e Gás do Norte;

SINQUIFA — Sindicato dos Trabalhadores da Química, 
Farmacêutica, Petróleo e Gás do Centro, Sul e Ilhas;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Metalúrgicas 
e Metalomecânicas dos Distritos de Aveiro, Viseu, Guarda 
e Coimbra;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Metalúrgicas 
e Metalomecânicas do Distrito de Braga;

Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários e Actividades 
Metalúrgicas da Região Autónoma da Madeira;

Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Metalúrgica e 
Metalomecânica dos Distritos de Lisboa, Leiria, Santarém 
e Castelo Branco;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Metalúrgicas 
e Metalomecânicas do Norte;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Metalúrgicas 
e Metalomecânicas do Sul;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Metalúrgicas 
e Metalomecânicas do Distrito de Viana do Castelo;

Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Mineira;
SIESI — Sindicato das Indústrias Eléctricas do Sul e 

Ilhas;
STIENC — Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias 

Eléctricas do Norte e Centro:
Adolfo António Troncão Zambujo, na qualidade de 

mandatário.

Pelas seguintes organizações subscritoras:
Federação Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, 

Escritórios e Serviços;
FECTRANS — Federação dos Sindicatos de Transpor-

tes e Comunicações;
Federação dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, 

Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal;
Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Celulose, 

Papel, Gráfica e Imprensa;
Sindicato dos Agentes Técnicos de Arquitectura e En-

genharia;
Sindicato dos Enfermeiros Portugueses;
Sindicato dos Transportes Fluviais, Costeiros e da Ma-

rinha Mercante;
Sindicato dos Fogueiros, Energia e Indústrias Transfor-

madoras — SIFOMATE;
Sindicato Português dos Engenheiros Graduados na 

União Europeia;
Sindicato dos Quadros e Técnicos de Desenho:
Adolfo António Troncão Zambujo, na qualidade de 

mandatário.

Pelo Sindicato da Indústria e Comércio Petrolífe-
ro — SICOP:

Rui Pedro Melo Ferreira, na qualidade de mandatá-
rio.

Maurício Miguel Rocha da Conceição, na qualidade 
de mandatário.

Declaração

Informação da lista de sindicatos filiados na FEPCES:
CESP — Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, 

Escritórios e Serviços de Portugal;
Sindicato dos Trabalhadores do Comércio e Serviços 

do Minho;
Sindicato dos Trabalhadores Aduaneiros em Despa-

chantes e Empresas;
Sindicato dos Trabalhadores de Serviços de Portaria, 

Vigilância, Limpeza, Domésticas, Profissões Similares e 
Actividades Diversas;

Sindicato dos Empregados de Escritório, Caixeiros e 
Serviços da Horta;

1 de Fevereiro de 2010. — (Assinatura ilegível.)

Declaração

A FECTRANS — Federação dos Sindicatos de Trans-
portes e Comunicações representa os seguintes sindica-
tos:

STRUP — Sindicato dos Trabalhadores de Transportes 
Rodoviários e Urbanos de Portugal;

STRUN — Sindicato dos Trabalhadores de Transportes 
Rodoviários e Urbanos do Norte;

STRAMM — Sindicato dos Trabalhadores Rodoviá-
rios e Actividades Metalúrgicas da Região Autónoma da 
Madeira;

Sindicato dos Profissionais dos Transportes, Turismo e 
Outros Serviços da Horta;

Sindicato dos Profissionais de Transporte, Turismo e 
Outros Serviços de São Miguel e Santa Maria;
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SNTSF — Sindicato Nacional dos Trabalhadores do 
Sector Ferroviário;

OFICIAIS/MAR — Sindicato dos Capitães, Oficiais Pi-
lotos, Comissários e Engenheiros da Marinha Mercante;

SIMAMEVIP — Sindicato dos Trabalhadores da 
Marinha Mercante, Agências de Viagens, Transitários e 
Pesca;

Sindicato dos Transportes Fluviais, Costeiros e da Ma-
rinha Mercante.

Lisboa, 1 de Fevereiro de 2010. — Pela Direcção Na-
cional: Amável Alves — Vítor Pereira.

Declaração

A direcção nacional da FESAHT — Federação dos Sin-
dicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e 
Turismo de Portugal declara, para os devidos efeitos, que 
outorga esta convenção em representação dos seguintes 
sindicatos:

Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Hotelaria, 
Turismo, Restaurantes e Similares do Algarve;

Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Hotelaria, 
Turismo, Restaurantes e Similares do Centro;

Sindicato dos Trabalhadores na Hotelaria, Turismo, Ali-
mentação, Serviços e Similares da Região da Madeira;

Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Hotelaria, 
Turismo, Restaurantes e Similares do Norte;

Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Hotelaria, 
Turismo, Restaurantes e Similares do Sul;

SINTAB — Sindicato dos Trabalhadores de Agricultura 
e das Indústrias de Alimentação. Bebidas e Tabacos de 
Portugal;

STIANOR — Sindicato dos Trabalhadores das Indús-
trias de Alimentação do Norte;

STIAC — Sindicato dos Trabalhadores da Indústria 
Alimentar do Centro, Sul e Ilhas;

SABCES — Açores — Sindicato dos Trabalhadores de 
Alimentação, Bebidas e Similares, Comércio, Escritórios 
e Serviços dos Açores.

Lisboa, 28 de Junho de 2010. — Pela Direcção Nacio-
nal: Joaquim Pereira Pires — Alfredo Filipe Cataluna 
Malveiro.

Depositado em 3 de Julho de 2010, a fl. 85 do livro 
n.º 11, com o n.º 154/2010, nos termos do artigo 494.º do 
Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 
de Fevereiro. 

 Acordo de empresa entre a COOPCASTRENSE — Co-
operativa de Consumo Popular Castrense, C. R. L., 
e o CESP — Sindicato dos Trabalhadores do Co-
mércio, Escritórios e Serviços de Portugal — Alte-
ração salarial e outras e texto consolidado.

(última publicação no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 32, de 29 de Agosto de 2009)

Aos 15 dias do mês de Junho de 2010, a COOPCASTREN-
SE — Cooperativa de Consumo Popular Castrense, C. R. L., 
e o CESP — Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, Es-

critórios e Serviços de Portugal, acordaram em negociações 
directas a matéria que se segue:

Cláusula 1.ª
Área e âmbito

1 — O presente acordo de empresa, adiante designado por 
AE, obriga, por uma parte a COOPCASTRENSE — Coope-
rativa de Consumo Popular Castrense, C. R. L., que exerce 
a actividade de comércio e por outro lado, todos os trabalha-
dores ao seu serviço, qualquer que seja a sua categoria pro-
fissional, desde que representados pelo CESP — Sindicato 
dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços de 
Portugal.

2 — O AE é aplicado no distrito de Beja.
3 — O âmbito profissional é o constante nos anexos II, 

III e IV.
4 — Este AE abrange uma empresa e 25 trabalhadores.

Cláusula 2.ª
Vigência e revisão

1 — Este AE entra em vigor nos termos da lei e vigorará 
pelo prazo mínimo de dois anos.

2 — Porém, a tabela salarial e as cláusulas de expressão 
pecuniária entram em vigor no dia 1 de Janeiro de 2010 e 
vigorarão por um período de 12 meses.

3 — A denúncia poderá ser feita decorridos 20 ou 10 meses 
sobre as datas referidas nos números anteriores, respectiva-
mente.

4 — A denúncia para ser válida deverá ser remetida por 
carta registada com aviso de recepção às demais partes 
contratantes e será acompanhada de proposta de revisão.

5 — As contrapartes deverão enviar às partes denun-
ciantes uma contraproposta até 30 dias após a recepção 
da proposta, sob pena de aceitarem o proposto.

6 — As partes denunciantes poderão dispor de 10 dias 
para examinar a contraproposta.

7 — As negociações iniciar -se -ão, sem qualquer dila-
ção, no 1.º dia útil após o termo dos prazos referidos nos 
números anteriores.

Cláusula 4.ª
Subsídio de almoço

A todos os trabalhadores abrangidos pelo presente AE 
será atribuído, a título de subsídio de almoço e por cada 
dia útil de trabalho efectivamente prestado, a importância 
de € 5.

Cláusula 7.ª
Aplica -se à COOPCASTRENSE — Cooperativa de 

Consumo Popular Castrense, C. R. L., o CCT para o co-
mércio do distrito de Beja publicado no Boletim do Traba-
lho e Emprego, 1.ª série, n.º 40, de 29 de Outubro de 2008, 
à excepção das cláusulas acordadas neste AE.

ANEXO II
Tabela salarial (supermercado) 

Nível Categoria profissional Remuneração
(euros)

I Gerente comercial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 804
II Encarregado geral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 718,50


